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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

CALENDÁRIO FISCAL DE SANTA CRUZ DO SUL

PARA 1979

DECRETO N.g 1842

Estabelece o Calendário de Arrecada

ção dos Tributos Municipais e dá Ou

tras Providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § le, do

artigo 27, do Código Tributário do Município,

D EÇR EU :

Art. le - A arrecadação dos Tributos Municipais,

em cada exercício financeiro, será procedida nas condições e pr_a

zos estabelecidos neste decreto,

Art. 2^-0 imposto sobre a propriedade Predial e

Territorial Urbana e Taxas de Serviços Urbanos será arrecadado

em 4 (quatro) parcelas, para todos os contribuintes, nos seguin

tes prazos: ABRIL, JUNHO, AGOSTO E OUTUBRO.

Art. 3S - 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na

tureza será arrecadado:

1) no caso de atividade sujeita a tributação com

base na Unidade de Referência Padrão e Licença para Localização

de Estabelecimento: em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e con

secutivas, unicamente em janeiro ate outubro;

2) até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao venci

do, através da Guia de Recolhimento, nos seguintes casos:

a) atividade sujeita a tributação com base na re

ceita bruta;

b) Serviços de Taxis;

c) Retenção na fonte; e

d) Sociedade de profissionais.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su
F1.2

Art. 4Q - As taxas, quando lançadas isoladamente,

serão arrecadadas:

l) no ato do licenciamento ou da prestação do ser

viço, quando se tratar de taxas de:

a) Expediente;

b) Fiscalização de serviços diversos; e

c) Licença para execução de obras.

Art. 5S - Este Decreto entrará em vigor no dia 12

de janeiro de 1979,

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 1978.

(a) Ziltlc Fran

Secretário Munic

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se:

a; Guido^Sef-fíln
Secretario Municipal da Administração

pisco Rabuske

.pali da Fazenda
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

CALENDÁRIO fiscal de santa cruz do sul

PARA 1979

DECRETO N.e 1842

Estabelece o Calendário de Arrecada

ção dos Tributos Municipais e dá Ou

tras Providências,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 12, do

artigo 27, do Código Tributário do Município,

DECRETA:

Art. 19 - A arrecadação dos Tributos Municipais,

em cada exercício financeiro, será procedida nas condições e pra

zos estabelecidos neste decreto.

Art. 2^-0 imposto sobre a propriedade Predial e

Territorial Urbana e Taxas de Serviços Urbanos será arrecadado

em 4 (quatro) parcelas, para todos os contribuintes, nos seguin

tes prazos: ABRIL, JUNHO, AGOSTO E OUTUBRO.

Art. 3S - 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na

tureza será arrecadado:

1; no caso de atividade sujeita a tributação com

base na Unidade de Referência Padrão e Licença para Localização

de Estabelecimento: em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e con

secutivas, unicamente era janeiro ate outubro;

2) até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao venci

do, através da Guia de Recolhimento, nos seguintes casos:

a) atividade sujeita a tributação com base na re

ceita bruta;

b) Serviços de Taxis;

c) Retenção na fonte; e

d) Sociedade de profissionais.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz cio Su
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Art. 4S - As taxas, quando lançadas isoladamente,

serão arrecadadas:

l) no ato do licenciamento ou da prestação do ser

viço, quando se tratar de taxas de:

a) Expediente;

b) Fiscalização de serviços diversos; e

c) Licença para execução de obras.

Art, 52 - Este Decreto entrará em vigor no dia 12

de janeiro de 1979.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 1978.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

i) Guidb-Sefífrin

Secretário Municipal da Administração

t

"> *

o Rabuske

da Fazenda


